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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 64/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa entre a Região Autónoma da Madeira e o Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, EPERAM, tendo por objeto a definição e quantificação das atividades a realizar por este Serviço e das contrapartidas 
financeiras a auferir em função dos resultados obtidos, para 2023. 
 
Texto: 
Resolução n.º 64/2023. 
Considerando que o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM (adiante designado por SESARAM, 

EPERAM) tem por objeto principal a prestação de cuidados de saúde, de cuidados e tratamentos continuados e cuidados 
paliativos a todos os cidadãos em geral, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 3.º dos seus Estatutos, aprovados em anexo 
ao Decreto Legislativo Regional n.º 13/2019/M, de 22 de agosto, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 1- 
-A/2020/M, de 31 de janeiro e 8/2020/M, de 13 de julho; 

Considerando que, de harmonia com o disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 6.º, conjugado com o artigo 29.º, todos dos 
Estatutos atrás referidos, o SESARAM, EPERAM, é financiado pelo Orçamento da Região Autónoma da Madeira, nos termos 
das disposições conjugadas das Bases 7 e 23 da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.º 95/2019, de 4 de setembro, 
através de contrato-programa a celebrar com os departamentos do Governo Regional responsáveis pela área da saúde e das 
finanças; 

Considerando que o aludido contrato-programa se configura como um instrumento de definição e de quantificação das 
atividades a realizar pelo Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM e das contrapartidas financeiras a 
auferir, em função dos resultados obtidos, bem como de fixação dos objetivos de convergência económico-financeira; 

Considerando que, à luz da estratégia definida para 2023, importa erigir o contrato-programa em bases que garantam o 
acesso atempado, a qualidade e a eficiência dos cuidados de saúde que são prestados aos utentes, com base numa cultura de 
gestão rigorosa, responsável e focada na resposta às necessidades em saúde da população; 

Considerando que, neste sentido, reconhecendo-se os Cuidados Primários como um pilar essencial na melhoria da saúde da 
população, realça-se o desenvolvimento da atividade a realizar neste nível de cuidados, fortalecendo assim o diagnóstico 
precoce, a vigilância dos doentes crónicos e a saúde materno-infantil e dos adultos; 

Considerando que também se impõe alinhar os preços a contratualizar, com o contexto inflacionista vigente e que se 
perspetiva para 2023; 

Considerando que este contrato-programa é crucial ao desenvolvimento da missão do SESARAM, EPERAM, que decorre 
do imperativo constitucional de proteção da saúde dos cidadãos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 9 de fevereiro de 2023, resolve:  
 
1 -  Autorizar, ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 32.º e n.ºs 1, e 9 a 11 do artigo 34.º, ambos do Decreto 

Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira 
para 2023, bem como nos números 1 e 2 do artigo 6.º dos Estatutos do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, EPERAM, aprovados pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2019/M, de 22 de agosto, alterado pelos 
Decretos Legislativos Regionais n.ºs 1-A/2020/M, de 31 de janeiro e 8/2020/M, de 13 de julho, e no disposto na 
alínea k), do n.º 2 do artigo 3.º da Orgânica do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, aprovada pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 22/2008/M, de 23 de junho, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 10/2011/M, 
de 27 de abril, 14/2012/M, de 9 de julho e 15/2020/M, de 16 de novembro, a celebração de um contrato-programa 
entre a Região Autónoma da Madeira e o Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPERAM, tendo por 
objeto a definição e quantificação das atividades a realizar por este Serviço e das contrapartidas financeiras a auferir 
em função dos resultados obtidos, para 2023. 

 
2 -  Autorizar, como contrapartida pela produção contratada, a concessão ao Serviço de Saúde da Região Autónoma da 

Madeira, EPERAM do montante global de Euros 237.830.000,00 (duzentos e trinta e sete milhões oitocentos e trinta 
mil euros), respeitantes ao período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2023. 

 
3 -  Aprovar a minuta do contrato-programa que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência.  
 
4 -  Mandatar o Secretário Regional das Finanças e o Secretário Regional de Saúde e Proteção Civil, para, em 

representação da Região Autónoma da Madeira, outorgarem o contrato-programa ora aprovado.  
 
5 -  O respetivo encargo tem cabimento orçamental no orçamento privativo do Instituto de Administração da Saúde, IP- 

-RAM, para o ano de 2023, classificação económica 04.04.03.AQ.CA, tendo sido atribuído o compromisso 
n.º 0002662, de 08/02/2023.  

 
6 -  A presente Resolução produz efeitos reportados a 1 de janeiro de 2023. 
 
Presidência do Governo Regional. - O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no exercício da 

Presidência, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ........................... € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................ € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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